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Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2020 
 

Processo de Compra nº 86/2020 
Processo de Administrativo nº 82/2020 

Requisitante:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: 
Registro de preços para aquisição de  Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI`s) das Unidades Básicas de Saúde  
 

Início de Recebimento de Propostas:  
23/09/2020 – 08:30 horas  

 
Limite para recebimento de Propostas e Documentos: 

23/09/2020 – 08:30 horas 
 

Abertura das Propostas: 
Um minuto após o prazo de recebimento 

 
Início da Sessão de disputa: 

23/09/2020 – 09:00 horas 
 
 

Local: 
Prefeitura Municipal de Rolante, no endereço eletrônico  

https://bll.org.br/ 
 

Referência de Tempo:  
Horário de Brasília (DF) 

 
 

Tipo de Disputa: 
Aberto 

 
Tempo de Disputa:  

Sessão pública de 10 (dez) minutos, prorrogado  
automaticamente se houver lance ofertado nos  

últimos dois minutos. 
 

Critérios de Julgamento:  
Menor preço por item 

 
Condição de pagamento:  

Conforme edital 
 
 

lei federal 13979/2020 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

eletrônica, do tipo Menor preço por item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento 

de produtos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município, conforme descrito 

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto 

Municipal nº 4449, de 12 de maio de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e lei federal 13979/2020. 

 

 Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição Detalhada dos Serviços. 

Anexo 2 - Modelo de Declaração de Preenchimento aos Requisitos de Habilitação 

Anexo 3 - Modelo de Proposta Comercial com quantitativos e custos unitários  

 Anexo 4 - Modelo de declaração negativa de emprego de menores. 

 Anexo 5 - Modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06. 

 Anexo 6 - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de preços para aquisição de  Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI`s) das Unidades Básicas de Saúde, conforme especificações e 

condições constantes neste Edital e em seus anexos integrantes. 

  

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 2.1.2. Poderão participar do presente pregão todas as interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação, desde que:  
 2.1.1. Estejam legalmente constituídas e preencham os requisitos e condições previstas no 
presente Edital e seus Anexos;   
 2.1.2. Não estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 
fusão, cisão ou incorporação;   
 2.1.3. Não figure no quadro de Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios da empresa ou 
firma, funcionário, servidor ou ocupante de cargo em comissão desta Prefeitura;   
 2.1.4. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Rolante;  
 2.1.5.Estarão aptas a participar da licitação empresas estrangeiras, desde que funcionem no 
país e que detenham ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação. 
 2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

 2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

 3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

 3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006, como condição para aplicação dos 

disposto especialmente nos itens 9.1 e 11.2, deste edital. 

 3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

 

4. PROPOSTA 

 4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias , a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

 4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo 2 – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, 

com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem 

como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.  

 4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 

identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 
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5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais  administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 

compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos.  

5.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento;  

 5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo. 

 5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

 6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 

2.3.2 deste Edital. 
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 6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais; 

 c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis.   

 7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório.  

 7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico.  

 7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

 7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 20,00 (Vinte 

Reais),  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

 8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

 8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

 8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 
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 8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://bll.org.br/. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o 

item 3.2.2 deste Edital; 

 9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

 9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.  

 9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance 

ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.  

 10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

 10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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 11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do 

item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

 12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio 

do sistema, no tempo de 15 (quinze) minutos, sob pena de decadência do direito de recurso.  

 12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 1 (um) dia 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 

recorrente.  

 12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.  

 12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 12.5. Para contagem de prazo será aplicada a lei federal 13979/2020. 

 12.6. Os recursos serão recebidos somente no efeito devolutivo. 

  

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 01 (um) dia, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, no prazo estabelecido no edital. 

 14.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas 

as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou 

cópias autenticadas. 

 14.3. As certidões referidas nos itens 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
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 14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções.  

 14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 

no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

  

15. CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 15.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses a contar da 

data da assinatura da ata. 

 15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 15.3. O Beneficiário do Registro de Preços terá preferência em caso de igualdade de condições. 

 15.4. A condição de direitos e obrigações das partes, reequilíbrio, cancelamento/suspensão do preço 

registrado, estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo 6.  

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, em uma parcela, em 05(cinco) dias após a 

entrega definitiva da mercadoria, a contar do recebimento da fatura devidamente aprovada pelo servidor 

e/ou responsáveis pelo recebimento dos produtos. 

 16.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

 16.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 16.4- Para o depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados 

bancários em nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos. 

 16.5. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de 

Preços correrão a cargo da Secretaria usuária da ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 17.1. O prazo de entrega integral dos produtos é de 05(cinco) dias, a contar da emissão da 

ordem de fornecimento. 

 17.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Municipal de Saúde de Rolante, em horário 

de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a 

entrega. 

 17.3. Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 

ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela comissão de 

recebimento da Secretaria responsável e por servidor habilitado para tal fim e, caso não satisfaçam às 

especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados 
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ou substituídos pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

 17.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir 

a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

 a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a administração pelo prazo de 3 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para a 

prestação dos serviços previstos no contrato; bem como executar o contrato com irregularidades, 

passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado, com advertência; 

 e) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, no caso 

de inexecução parcial do contrato cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com 

a administração pelo prazo de 2 anos;  

 f) Multa no valor correspondente de 12% (doze por cento) sobre o valor total contratado, no 

caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 (três) anos, rescindido o contrato de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais; 

 g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após 

o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do 

contrato. 

 18.2- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 18.3- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 18.4- Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”do item 12.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 18.5- A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será 

dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https://bll.org.br/.  
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O teor jurídico foi devidamente 
examinado por esta Assessoria. 
Em ____/____/_____ 
 
______________________________ 

FULVIA POLIANA LAMB TIMMEN 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 44.584 

 19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração: https://bll.org.br/ 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor 

inicial contratado.  

 20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

 20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 

Federal nº 8.666/1993). 

  

 20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Taquara/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

      

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 14 de Setembro de 2020. 

 

 

  RÉGIS LUIZ ZIMMER 

Prefeito Municipal 

Analisadas as disposições legais.                                           
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS. 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 Alcool Gel 70% galão de 5 litros UN  141,00  60,00  8.460,00 
2 Álcool 70%, liquido. Galão 5 Litros UN  147,00  46,00  6.762,00 
3 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA CAMADA 

DESCARTÁVEL (possuir no mínimo uma camada 
interna e uma camada externa e obrigatoriamente 
um elemento filtrante); atóxica; fabricada em tecido-
não-tecido para uso odonto-médico-hospitalar ; 
100% polipropileno (o TNT utilizado deve ter a 
determinação da eficiência da filtração 
bacteriológica pelo fornecedor do material, 
elemento filtrante deve possuir eficiência de 
filtragem bacteriológica(BFE > 95%) ; não estéril ; 
com clipe nasal de material maleável, permitido o 
ajuste ao contorno do nariz e das bochechas; não 
inflamável; O produto ofertado deverá possuir 
registro na ANVISA, não podendo ser substituído 
pela autorização de comercialização. Caixa com 50 
unidades. 

CX  325,00  110,00  35.750,00 

4 MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL MANTA 
SINTÉTICA COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, TIPO USO DESCARTÁVEL, 
FINALIDADE PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, 
FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS, TIPO CORREIA 
CINTA ELÁSTICA COM AJUSTE NO ROSTO, 
TAMANHO ÚNICO, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
N95/PFF2,MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% 
PARTÍCULAS ATÉ 0,3. SEM VÁLVULA; O 
PRODUTO OFERTADO DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, NÃO PODENDO SER 
SUBSTITUÍDO PELA AUTORIZAÇÃO DE 
COMERCIALIZAÇÃO. 

UN  1.200,00  19,00  22.800,00 

5 Touca descartável com elástico pacote com 100 
unidades 

PCT 20,00  20,00  400,00 

6 Macacão de proteção contra microorganismos, em 
polipropilen, impermeável, com punhos, capuz e 
tornozelos com elástico para ajuste, zíper em nylon, 
tamanho M. 

UN  50,00  45,00  2,250,00 

7 Macacão de proteção contra microorganismos, em 
polipropilen, impermeável, com punhos, capuz e 
tornozelos com elástico para ajuste, zíper em nylon, 
tamanho G. 

UN  50,00  45,00  2.250,00 

8 Avental descartável, em TNT, branco,manga 
longa,gramatura 30 (46-01-0087) 

UN 1500,00 11,00 16.500,00 

 

Total 
95.172,00  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

Anexo 2 - Modelo de Declaração de Preenchimento aos Requisitos de Habilitação 

 

 
 
 
 
 
(Nome da empresa)..............................................................................................., CNPJ nº 
................................................, sediada na 
..........................................(endereço)....................................., (Cidade/Estado), declara, sob as 
penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos estabelecidos no presente edital, do Pregão 
Eletrônico nº 26/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
Data: 
Assinatura: 
Nome do Declarante:  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

Anexo 3 - Modelo de Proposta Comercial com quantitativos e custos unitários  

Data: 

Pregão Presencial nº 26/2020 
 
À Prefeitura Municipal de Rolante/RS 
A/C Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ___________________________________, com sede na Rua/Av. 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, abaixo assinada 
por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 
seguintes condições: 
 
Valor global da proposta: R$ __________________________________________ 
Validade da proposta: _____________________  
 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 
obrigações, entre outros. 
Data: __________________  
Assinatura: _____________________  
Nome do Representante legal do Proponente: ________________________  
 
Identificação/Carimbo do CNPJ: 
Fone:  
Email: 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

Anexo 4 - Modelo de declaração negativa de emprego de menores. 

  

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2020 
  
 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz (    ). 

 
 

_________________________ 
(data) 

 
 

__________________________ 
(Assinatura Representante Legal) 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
                                                



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 
Página 15 de 21 
 

Proc. Adm.: 82/2020 

Proc. Compra: 86/2020 

Folha: _______ 

Rub.: ________ 

Visto da 
Assessoria 

Jurídica. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

Anexo 5 - Modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06. 

 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante...................................................................., CNPJ n° 
....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e 
que, para tanto, atende suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos 
constantes no § 4° do Art. 3° da mencionada Lei. 
 
 

 
..........................., ........... de .............................. de ........... 

 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 
Página 16 de 21 
 

Proc. Adm.: 82/2020 

Proc. Compra: 86/2020 

Folha: _______ 

Rub.: ________ 

Visto da 
Assessoria 

Jurídica. 

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 

 

Anexo 5 - Minuta de Contrato 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No dia ______ do mês de _____________ do ano de ______, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE 
ROLANTE Estado de RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 
90.936.956/0001-92, com sede administrativa localizada na Av. Getúlio Vargas, 110, bairro Centro, CEP n. 
95690-000, nesta cidade de Rolante/RS, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). RÉGIS LUIZ 
ZIMMER, inscrito no CPF sob o n. 458.718.410-15, doravante denominada ADMINISTRAÇAO, e as empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n. 26/2020, Processo Licitatório n. 79/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para Registro de preços para aquisição 
de  Equipamentos de Proteção Individual (EPI`s) das Unidades Básicas de Saúde. , conforme 
especificações constantes no anexo I, parte integrante deste edital. 
Abaixo seque os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

Código Nome da Empresa Itens 

   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela 
Lei Federal n. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações n. 8.666/93, bem como pelo Decreto 
Municipal nº: 3750/2017 (Registro  de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

Empresas              CNPJ / CPF             Nome do Representante                CPF   

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, PRAZO DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E ENTREGA 
1.1- A presente tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Registro de preços para aquisição de  
Equipamentos de Proteção Individual (EPI`s) das Unidades Básicas de Saúde.  
1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
1.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
1.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao Departamento de Compras, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
1.5. O Departamento de Compras formalizará por intermédio de autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666 de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação. 
1.6. A entrega deve ser realizada na obra/local e prazos indicados na respectiva Autorização de 
Fornecimento, de forma fracionada. 
1.7. A empresa vencedora deverá comunicar a data de entrega dos produtos ao Setor de Gestão, Controle e 
Transparência com antecedência mínima de 24 horas, através do telefone (51) 3547-1188, ramal 221, 
para que seja agendado o acompanhamento e verificação da qualidade dos mesmos. 
1.8. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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1.9. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
1.10. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 
sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
1.11- Os itens entregues em desacordo com as normas técnicas e com as especificações do edital, bem como 
serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 
no edital e/ou que não estejam adequados para o uso deverão ser rejeitados pelo Órgão Participante (OP), e 
retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 2 (dois) dias úteis após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega. 
1.11.1- Ocorrendo a situação descrita no item 1.11 acima, os itens deverão ser substituídos pelo fornecedor no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da notificação.   
1.11.2 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
1.11.3. Os materiais deverão ser entregues de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 
1.12. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 
1.13. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da Ata. 
1.14. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 03 (três) meses a partir da data da entrega, conforme 
manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.  
1.15. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 
encargos sociais, ficais, ambientais e trabalhistas, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por item, inscrito na Ata 
do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas 
que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme 
segue: 
Fornecedor:  
Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total 
      

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.3.Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, fretes, despesas com transporte, seguros 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por 
conta do proponente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO 
3.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de 
situações previstas na aliena "d' do inciso II do caput e do §5º do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 
3.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata esta cláusula, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 
3.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
3.4. O Departamento de Compras deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
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3.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Departamento de Compras, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
3.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
Departamento de Compras promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
3.7. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea "d" 
do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o Departamento de Compras 
poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados; 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e 
horário, previamente, designados pelo Departamento de Compras; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
3.7.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com 
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
3.7.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo Departamento de Compras, 
com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. Compete ao Departamento de Compras: 
4.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação nos 
termos do inciso art. 90 do Decreto Municipal n° 3750. 
4.1.2. Publicar trimestralmente, na impressa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, os preços registrados, devendo constar na publicação, obrigatoriamente:  
a) o preço registrado; 
b) o prazo de validade de registro;  
4.1.2.1. Indicar os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
4.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
4.1.6. Emitir a autorização de compra; 
4.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
4.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
4.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
4.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao Departamento de Compras qualquer irregularidade 
verificada; 
4.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
detentor da ata.  
4.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
4.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos 
de fornecimento durante o período de duração do Registro de Preços, independente da quantidade do pedido 
ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Registro 
de Preços; 
4.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, conforme determinado na cláusula primeira acima, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
4.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta Ata; 
4.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
4.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
4.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 
bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
4.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
4.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
5.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, conforme determinado no artigo 7º do Decreto 
Municipal nº 3750/2014, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
5.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Departamento de Compras, quando: 
5.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não tenha retirado o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar a sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de Preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
5.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.  
5.2.  A decisão sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados será realizada pelo Departamento de 
Compras o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, salvo motivo de força maior  devidamente justificado no 
processo; 
5.3. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no item 16.1.1, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços. 
5.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será por publicação 
na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da 
publicação.  
5.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação de 
contratar com a Administração, se apresentada mediante protocolo geral da Administração, com antecedência 
de 03 (três) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento/documento equivalente ou de 
prestação de serviços pelos preços registrados, faculta à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
5.6. Os prazos de suspensão temporária do preço de registro será estabelecido no expediente da solicitação. 
5.7. Enquanto perdurarem a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos materiais 
ou gêneros constantes dos registros de preços.  
5.8. Da decisão que cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis.  
5.9. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente. 
5.10. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Departamento de Compras poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado contra empenho, em uma parcela, à  vista em até  10(dez) dias após a 
entrega definitiva da mercadoria, a contar do recebimento da fatura devidamente aprovada pelo servidor e/ou 
responsáveis pelo recebimento dos produtos. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou 
entidade requisitante, não podendo ultrapassar o prazo previsto na Autorização de Fornecimento, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
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devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 
6.2- Para o depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em nome 
da mesma para que sejam efetuados os pagamentos.  
6.3. O CNPJ da fornecedora, constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 
6.4. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
6.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo. 
6.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções. 
6.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições avençadas. 
6.8. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
6.9. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS  
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
9.1- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
registrada/fornecedora, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1ano; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): sob pena de decair o direito de 
fornecer/registro de preço e aplicação de multa de 10% sobre o valor estimado da autorização de 
fornecimento, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo 
prazo de 2 anos; 
d) No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento do 
fornecimento do objeto da autorização de fornecimento; bem como executar o fornecimento com 
irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado, com advertência; 
e) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 05(cinco) dias úteis, após o qual será 
considerado inexecução parcial; 
f) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do fornecimento, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
g) multa de 12% (doze por cento) no caso de inexecução total do fornecimento, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente do não fornecimento: declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do fornecimento autorizado e não realizado. 
i) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas 
na Lei 8.666/93. 
9.2- As penalidades serão calculadas sobre o valor total da autorização de fornecimento. 
9.3- As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
9.4- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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9.5- Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”do item 9.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
9.6- A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 
Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taquara para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Rolante, Estado do Rio Grande do Sul  _____ de __________ de 2020. 
 

 
 
 

 
 

Assessora Jurídica Municipal                                                                          RÉGIS LUIZ ZIMMER 
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